
e 
PREFEI Tu R A M u N 1e1 p A L D E No V A V EN É e 1 A 

ESTADO DO E SP(RITO SANTO 

L B I JlQ 4 o l 

O Cidadão J OlIB SC.U'q)INI; Profe1to Uuni cipol de Nova 
Venécia• Eotai o do Espirito fanto, no uoo de euo.n otr1lm1ç~oo le
sais, tBB sa~·er que a câoora llunicipcJ. docrotou, e , ou oanciono a -
presente Leis 

Art. 10 - Pica o Che.te do POder Erecutivo, autori~ado 

a taeer comprn de colçhÕee, no total mll'iciente, para oc pre~oE. , 
A7t. 29 - O Chefe do Poder Executivo, fica aut orizado .. , 

a oQlld&r tozer 11mpoc::a e conserto, no que, f or julgado nococcar1o, -
no nrÓdio da Ccdoin PÚblioa, do~tB Cidade. , 

Art. 5n - As despecao decorJ"Qnteo doe artigoc antor~
orem, correrão por excesso da arreoada9ão. 

§ ~nico - Esta Lei ontrará cn vigor, n~ datn de sua - ~ , publicaçao, revogando-se as dicpo~i9000 e contrario. , 
P.egictro-~e, Publique- ao o Oumpr~...-r.c. 

Gob1µ9t0 do Prefeito Municipal de Nova VcnÓoia, em 12 àe dozcnbro de 
1964. . ,,--., 
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Profeito llunicipal. 

°".GBictrada ne~ta Seoretor!a, no Livro Proprio. 
Publicada nectn dato. 
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Secretária. 


